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PORTARIA SEME Nº 029/2023, DE 18 DE MAIO DE 2023 

 

ALTERA A PORTARIA SEME Nº 65/2021 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Secretária Municipal de Educação de Atílio Vivacqua – ES, Eni Souza Araujo Rodrigues, no 

uso de suas atribuições legais que o cargo lhe confere pelo Decreto Nº 029/2021, de 05 de janeiro 

de 2021 e, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Alterar membros e nomear os servidores abaixo relacionados para instituírem o Comitê Gestor 

Intersetorial da busca Ativa Escolar para colaborar na resolução de casos, no  

monitoramento e na avaliação das ações e na elaboração de diagnósticos sobre a situação do município, 

conforme Portaria SEME nº 65/2021: 

 

GESTOR POLÍTICO 

Paulo Caldeira Burock Júnior 

 

COORDENADORA OPERACIONAL 

Milena Santana da Silva 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

André Santana Leal 

Fernanda Delorence 

Keliane da Silva Santos 

Maria Aparecida Furtado Freitas Lima 

Marilene Duarte Ventury 

Mirele Conceição Marques Moreira 

 

REPRESENTANTE DA SOCIEDADE CIVIL 

Ademir Torres 
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REPRESENTANTE CONSELHO TUTELAR E PAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

Fernando Ferreira Fernandes 

Dalva Oliveira Ferreira 

 

REPRESENTANTES DE DIRETORES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO  

Arminda Beatrice de Carvalho Ventury 

Cláudia Barreto da Silva 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

Rozilene Mendonça da Silva 

Gessilea da Silva Sobreira 

 

REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE SAÚDE 

Flavio Geri da Silva 

Graceli Estevão Silva 

 

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EUCAÇÃO 

Herica Santos Molon 

Argentina Falcão Caldeira 

 

REPRESENTANTES DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO DO PODER LEGISLATIVO  

Mario Sergio França Brito 

Roberto da Silva Mello 

 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Atílio Vivacqua – ES, 18 de maio de 2023 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 


